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RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordindria — PLO 894/2022 de autoria da
Deputada Fatima Canuto, que chega para relatoria desta 152 Comisséo
Permanente — Satde e Seguridade Social, e ESTABELECE DIRETRIZES PARA
A INSTITUICAO NO ESTADO DE ALAGOAS DO PROGRAMA ORFAOS DO
FEMINICIDIO: ATENCAO E PROTEGCAO NO AMBITO DO ESTADO DE
ALAGOAS. A matéria recebeu parecer pela constitucionalidade e juridicidade da
Comissao de Constituicdo e Justica desta Casa de Leis.

E o relatorio
VOTO

A autora da presente proposicdo busca através deste parlamento o
acolhimento diferenciado para os 6rfaos do feminicidio que séo criangas que
perderam suas méaes em decorréncia de violéncia de género.

O feminicidio € um crime de 6dio motivado pelo género da vitima, ou seja, | {
mulheres sdo mortas simplesmente por serem mulheres e infelizmente, o RN
feminicidio € uma realidade tragica em muitos paises, incluindo o Brasil. N

\
)

Muito dificil, além da perda da figura materna, muitas vezes elas também sao
vitimas de violéncia doméstica e/ou abuso sexual, principalmente se o agresso;\é

As criangas que perdem suas maes nesses casos enfrentam uma situacao Y
o pai ou 0 companheiro da mae. )

Sem qualquer duvida, existe um impacto profundo em seu desenvolvimento
emocional e psicologico, demandando maior atengéo dos servicos do Estado para
os filhos das vitimas destes atos abominaveis, exigindo a aplicagéo irrestrita do )
principio da equidade.

E importante que a sociedade e o Estado trabalhem juntos para combater o
feminicidio e proteger as vitimas, especialmente as criangas orfas. Isso pode incluir
a implementagao de politicas publicas para prevenir a violéncia de género, 0
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fortalecimento das leis que punem o feminicidio e o apoio as vitimas e suas familias
por meio de servigos de assisténcia social e psicologica.

Considerando que os orgamentos da salde e da assisténcia social ja
preveem recursos necessarios para a prestagao de servigcos indicadas no projeto
de Lei em tela, opinamos pela continuidade de tramitagéo da matéria.

Sala das Comissées, 10 delVIRitde 2023
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